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Ofício 001/2010           
Florianópolis, 04 de outubro de 2010.

Senhor Presidente,

Informamos a Vossa Senhoria que será realizada em Concórdia, dias  12 e 13  de 

novembro de 2010, a VII PLENÁRIA ESTADUAL DE CONSELHOS DE SAÚDE . Assim sendo, informamos 

as condições para que cada conselho interessado possa formalizar suas indicações: 

a)  inscrições: devem ser  feitas  em ficha,  conforme modelo  anexo,  e  enviadas  à 

Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Saúde, via e-mail (ces@saude.sc.gov.br) ou fax (48-

32212029), impreterivelmente, até o dia 5 novembro de 2010.

b)  número  de  participantes  por  conselho: 2  a  4  conselheiros  eleitos  em seus 

Conselhos de Saúde, representantes dos diferentes segmentos, respeitando-se o critério da paridade 

de que trata a Resolução CNS nº 333/03, ou seja:  metade dos indicados deve ser do segmento 

usuário.

Informamos  que  as  despesas  dos  Delegados  com  passagem,  hospedagem  e 

alimentação serão custeadas pelo Conselho de Origem.

Ressaltamos que os temas a serem discutidos na VII Plenária Estadual de Conselhos 

de  Saúde são:  Análise  de Conjuntura:  situação  atual  do Sistema Único de Saúde,  Modelos  de 

Gestão  do  SUS,  Financiamento  e  Regulamentação  da  EC 29  e  Estrutura  e  Funcionamento  de 

Conselho de Saúde.

Segue em anexo, a ficha de inscrição.

Outras informações: 48-3221.2277.

Atenciosamente,

Cléia Giosole
Coordenadora da Plenária Estadual de Conselhos de Saúde

Ilmo(a). Senhor(a)
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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